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10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 027/2019 

 

 

DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

027/2019, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 0222-062/2018, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE PENEDO E ASSOCIAÇÃO DOS 

AMIGOS E PAIS DE PESSOAS 

ESPECIAIS - AAPPE, NAS CONDIÇÕES 

E TERMOS SEGUINTES: 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PENEDO, pessoa Jurídica de direito Público, com 

sede na Praça Barão de Penedo, nº. 19 centro Histórico, Penedo/AL, CEP 57.200-000, inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°.12.243.697/0001-00, neste ato 

representado, por delegação de competência, pela Sra. Waninna Priscylla Santos 

Mendonça. 

 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS - 

AAPPE, situada na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves, n° 111, Bairro Santa Luzia, 

Penedo – Alagoas - CEP 57.200-000, inscrita no CNPJ sob nº. 24.479.149/0001-63, neste ato 

representado pelo Sr. Carlos Luiz Cardoso, com fundamento no art. Art. 125 da Lei 

8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto acréscimo no valor do contrato, conforme as Portaria 

GM/MS n° 6.464 de 30 de dezembro de 2024. 

 

ÓRGÃO: 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 10.16 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

PROJETO ATIVIDADE: 2076 – GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DA REDE 

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MAC 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1600 – SUS CUSTEIO 

VALOR: R$ 5.955,67 (cinco mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e sete 
centavos) 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 

cláusulas do contrato original enão expressamente alteradas por este instrumento 
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E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 

03(três) vias de igualteor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

 

 

Penedo/AL, 18 de agosto de 2025. 

 

 

SANTOS MENDONÇA 
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